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LEI N9 787 , de 24 de fevereiro de l.982. 

Dispõe sobre alteração do inciso III, -
do artigo 59 da Lei n9 783, de 20 de janeiro de 1. 98 2. 

JOSt ROBERTO DE ASSIS, Prefeito Munici

pal de Campo Limpo Paulista, Estado de Sio Paulo, usando de suas 

atribuições legais e de acordo co~ o aprovado pela Câmara Munici -
pal, em sessão ordinária , realizada em 1 9 de fevereiro de 1.982, -

PROMULGA a seguinte Lei z 

Artiyo 19 - O inciso III, do artigo 59, 
da Lei Municipal n9 783 , de 20 de janeiro de 1. 38 2, passa a vigo -
rar com a seguinte redação: 

"III - A iniciar o funcionamento do Hos 
pital com todos os requisitos indicados no artigo ~9 atê 30 (trin
ta) meses; n 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor -
na data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

Publicada no parta~ento de Administra 
çao desta Prefeitura Municipal, aos e ~uatro ias do mês de 
fevereiro do ano de mil, novecentos e oit nta e dois 

Respondendo 


